




OFÍCIO/SJC Nº 0346/2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia 

Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de um Crédito 

Adicional Suplementar até o limite de R$ 452.860,00 (quatrocentos e cinquenta e dois 

mil, oitocentos e sessenta reais) referente a acertos contábeis relativos ao Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação (FUNDES) nas ações de manutenção e desenvolvimento do ensino . 

Vale ressaltar que os recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Prof issionais da Educação (Fundeb) devem ser 

aplicados na manutenção e desenvolvimento da educação básica pública, observando

se os respectivos âmbitos de atuação prioritária dos Estados e Municípios, conforme 

estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal (os Municípios devem 

utilizar recursos do Fundeb na educação infanti l e no ensino fundamental ), sendo que 

o mínimo de 60% desses recursos deve ser dest inado anualmente à remuneração dos 

profissionais do magistério e a parcela restante (de no máximo 40%), seja aplicada nas 

demais ações de manutenção e desenvolvimento, também da educação básica 

remuneração do magistério, o restante dos recursos 

(corr spo Ciente ao máximo de 40% do Fundeb) poderá ser utilizado na cobertura das 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

demais despesas consideradas como de "manutenção e desenvolvimento do ensino", 

previstas no art. 70 da Lei nº 9.394/96 (LDB). 

Com o objetivo dos lançamentos financeiros do repasse no período de 

dezembro de 2018, a contabilização do recurso é necessária para fechamento dos 

valores recebidos . É oportuno destacar que, a parcela de dezembro é estimada, o 

valor do presente projeto de lei refere-se a diferença que poderá ser recebida e será 

utilizada nas ações de manutenção e desenvolvimento do ensino, portanto justifica-se 

o presente projeto de lei requerendo abertura de rubricas e suplementação da 

despesa para contabilizar o recurso no presente exercício 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 

entendemos estar plenamente justificada a propositura do mesmo que, por certo, irá 

merecer a aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 

solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, 

nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Valho-me do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

- PrefeltefJiu_Q_icipai
L/ ,, .. 



PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional e dá 

outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 

Suplementar até o limite de R$ 452.860,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, 

oitocentos e sessenta reais) referente a acertos contábeis relativos ao Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação (FUNDES) nas ações de manutenção e desenvolvimento do ensino, 

conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.04 FUNDES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

12.361.0016.2 ATIVIDADE 

12.361.0016.2.213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO R$ 452.860,00 
FUNDAMENTAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA R$ 452.860,00 
JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 2- TRANSFERÊNCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

Art. 2º O Crédito Ad icional Sup lementar autorizado no Art. 1º será coberto 

com anulações parciais das dotações orçamentá rias vigentes e abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUN ICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10~ ENSINO FU NDAMENTAL 

FUN r10N~l PROGRAMÁTICA 

12 .J EDUCAÇÃO 

12.3 ~1 ENSINO FUNDAMENTAL 

~- . . 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

12.361.0016.2 ATIVIDADE 

12.361.0016.2 .213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO R$ 452.860,00 
FUNDAMENTAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 432.860,00 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 1- TESOURO 

Art. 32 Fica incluído o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, 

de 29 de novembro de 2017 {Plano Plurianual - PPA); na Lei nQ 9.008, de 22 de junho 

de 2017 {Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO) e na Lei nQ 9.145, de 06 de dezembro 

de 2017 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARA RA, aos 28 (v inte e oito) dias do mês de 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo "º 429 I 2018 

CAMARA MU NICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: .......... 29 NOV 2018 

Prazo para apreciação até: ... 04 FEV 2019 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
processo às comissões c ~~etentes. 

S O NOV. 2018 

Dispensado o p a rr<icer sc'*Jre ~ redaOAo Vlnal, a 

requerimento do vereador .•.. L1,: .. f(.J..P.. ... ?::J//J/.tJ. 
··•••••••··· · · ~···-· · · ·· · · ~· ······ ·· · ·'""""''"''0"" '" . .. .. ... .. ~ ~ -................. ._ 



Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 57 /2018 

Projeto de Lei n° 304/2018 

Processo n° 429/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, até o 
limite de R$ 452.860,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e sessenta 
reais), referente aos acertos contábeis relativos ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb) nas ações de manutenção e desenvolvimento do ensino, e dá 
outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos suplementares (artigo 21, inciso 111, da Lei 
Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento e a Comissão de 
Saúde, Educação e Desenvolvimento Social deverão manifestar-se sobre o 
assunto. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Thainara Faria 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq .sp.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA :roc. 
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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° 2·5 8 /2018 

Projeto de Lei n° 304/2018 

Processo n° 429/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, até o 
limite de R$ 452.860,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e sessenta 
reais), referente aos acertos contábeis relativos ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb) nas ações de manutenção e desenvolvimento do ensino, e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são perfeitamente 
hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, que trata 
das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, __ ____;3u._OlJ.....!.!NO~V~ . ..::::20:..:.18.::....._ __ _ 

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

Roger Mendes 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-a rq.sp.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARAc..:Res::.::p· :::::-~--=--- --
Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social 

PARECER N° 24 /2018 

Projeto de Lei n° 304/2018 

Processo n° 429/2018 

lniqiativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, até o 
limite de R$ 452.860,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e sessenta 
reais) , referente aos acertos contábeis relativos ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb) nas ações de manutenção e desenvolvimento do ensino, e dá outras 
providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, --~3~0:....-!N'-!.::O:....:.V'---'. 2~0~18'-------

/rl<õ .~r~-nn Farmácia 
1dente da CSEDS 

Ru a São Bento, 887, Centro, Araraqua ra- SP, CEP 14801-300 
www.cama ra-a rq.sp.gov.br 



Dispõe sobre a abertura de crédito adiciona l e dá 
outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, até o limite de R$ 452.860,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, oitocentos 

e sessenta reais), referente aos acertos contábeis relativos ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb) nas ações de manutenção e desenvolvimento do ensino, conform e demonstrativo 

abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.04 FUNDES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

12.361.0016.2 ATIVIDADE 

12.361.0016.2.213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO R$ 452.860,00 
FUNDAMENTAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA R$ 452.860,00 
JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 2- TRANSFERÊNCIAS E CONVEN IOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

Art. 2º O crédito ad icional sup lementar autorizado no art. 1º será coberto 

com anulações parciais das dotações orçamentárias vigentes e abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO 

12.361.0016.2 ATIVIDADE 

12.361.0016.2.213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDAD~O-,NSINO R$ 452.860,00 
FUNDAMENTAL /~ 

------ ~ 
CAM ARA ~N IC\PAL~uA l-<,'1 

.--: I ~ -- -
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CATEGORIA ECONÔMICA I r'KUli. 'M 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO !tõ..P®oo__oo (}11 u.J 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 432.86o,od 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 1-TESOURO 

Art. 3º Fica incluído o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, 
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianua l - PPA), na Lei nº 9.008, de 22 de junho de 

2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 9.145, de 06 de dezembro de 2017 
(Lei Orçamentária Anual - LOA}. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

dias do mês de 
dezembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito 

2 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (1 6) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647 

Ofício n° 141/2018-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 05 de dezembro de 2018 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados nas sessões extraordinária e ordinária realizadas 
no dia 04 de dezembro de 2018 a seguir relacionados: 

Autógrafo 
Projeto 
de Lei 

283/2018 259/2018 

Compl. 
284/2018 

023/2018 

285/20 18 248/2018 

Autoria 

Prefeitura do Município de 
A.raraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Vereador e Presidente J éferson 
Yashuda Farmacêutico 

Ementa 

Estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Araraquara para o exercício . 
de 2019. 
Institui o Programa de Recuperação Fiscal 
do Município de Araraquara - REFIS TI -
2018 e dá 

Município de Araraquara a campanha 
"Setembro amarelo", a ser realizada 
anualmente no referido mês, e dá outras 

286/2018 273/2018 Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) 

287/2018 302/2018 
Prefeitura do Município de Altera a Lei n° 9.349, de 29 de agosto de 

uara 2018. 

288/2018 303/2018 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

e dá outras providências. 

289/2018 304/2018 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

e dá outras providências. 

290/2018 305/2018 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar e dá outras providências. 

291/2018 306/2018 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
292/20 18 307/2018 Araraquara 

especial na Controladoria do Transporte de 

293/2018 308/2018 
Prefeitura do Município de 

Araraquara 

e-mail: legislativo@camara-arq.so.gov.br 
\fi!WW.camara-arq.so.gov.br 



294/2018 

295/2018 

296/201 8 

297/2018 

298/201 8 

299/20 18 

309/2018 

310/2018 

312/2018 

313/2018 

315/2018 

314/2018 

~§""a<Lid:JJ ce ~)f o :=. ~ l(y 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300 - ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX {16) 3301-0600 - FAX {16) 3301-0647 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Prefeitura do Município de ~special no Departamento Autônomo de 

Araraquara Agua e Esgotos 
providências. 

- Daae e dá outras 

Prefeitura do Município de Denomina "Durval de Almeida Filho" a 
academia do Ginásio Municipal de Esportes 

Araraquara Castelo Branco. 

Prefeitura do Município de Cria o Progran1a Municipal 
Multidisciplinar de Cuidados na Gestação e 

Araraquara no Pós-Parto. 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraquara suplementar e dá outras providências. 

Institui o Serviço de Proteção Social 

Prefeitura do Município de Especial para Pessoas com Deficiência e 
suas Famílias na modalidade Centro Dia de 

Araraquara Referência. conforme Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais SUAS/2009. 

Prefeitura do Município de Denomina "Nivaldo Aparecido Felipe de 
Miciano (Xuxa)" a sede do Centro de 

Araraquara Referência e Resistência LGBTQIA+. 
l 

Atenciosamente, /; /---
,., ....... 

/ ' 
/ /"' 

e-mail: legislativo@camara-arg.sp.gov.br 
w·ww.camara-ara.sp.gov.br 

CÀMARA MUNICIPAL 
DE ARA.1~AQlíARA 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
·Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania· 

Folha~
Proc.~ 
Resp. Q,A iJ2 

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 281/2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 14 de dezembro de 2018 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Proj~t.o 'de Lei . 
.. 

9426 05/12/2018 299/18 314/18 
9427 06/12/2018 289/18 304/18 
9428 06/12/2018 290/18 305/18 
9429 : - .. 

06/12/2018 291/.18 306/18 
9430 ' ' à6/12/.2018 . :292/:18 307/18 , 

9431 - 06/12/2018_ -- ... 294/18- 309/18 
9432 06/12/2018 297/18 313/18 
9433 06/12/2018 287/18 302/18 
9434 06/12/2018 293/18 308/18 
9435 06/12/2018 295/18 310/18 
9436 06/12/2018 296/18 312/18 
9437 06/12/2018 298/18 315/18 

renovamos os protestos de 

(" RAP"). 

(5) ,_.. 
t ... ) 
(Jl 
( • .11 
-·l 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LE I Nº 9.427 
De 06 de dezembro de 2018 

Autógrafo nº 289/18- Projeto de Lei nº 304/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUN ICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de aco rdo com o 

que aprovou a Câmara Mun icipal em sessão ordinária de 04 (quatro) de 

dezembro de 2018, promulga a seguinte lei : 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 452.860,00 (quat rocentos e 

cinquenta e dois mil, oitocentos e sessenta reais), referente aos acertos 

contábeis relativos ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) nas ações de 

manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme demonstrativo abaixo: 

.. 
PODER EXECUTIVO ,·· ~ .. ,. 

02.10 IS E (R._ET AR) A ~L!~ I ÇJ.~ 8 kPA. E o U.C:AÇ,Ã o 
02.10.04 :FU.['JDE.S . -.. ·. ' . .. 

FUNCIONAL PROGRAMA:m:A - ··-· _.., --- - . - - -·---~··- ---~· ... -

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

12.361.0016.2 ATIVIDADE 

12.361.0016.2.213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO R$ 452.860,00 
FUNDAMENTAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA R$ 452.860,00 
JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 2- TRANSFERÊNCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

02 

Art. 2º O crédito adicional suplementar autorizado 

no art. 1º será coberto com anulações parciais das dotações orçamentárias 

vigentes e abaixo especificadas: 

PODER EXECUTIVO 

02.1l{ ' SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.1 p.o2 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUN ION L PROGRAMÁTICA 

12 .J EDUCAÇÃO 

12.3SJ_ 
1\ r".. ENSINO FUNDAMENTAL 

'--

a~ '-"V "'-- .. -\, 1/ v 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

12.361.0016.2 ATIVIDADE 

12.361.0016.2.213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO R$ 452.860,00 

FUNDAMENTAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 432.860,00 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 1- TESOURO 

Art. 3º Fica incluído o presente crédito adicional 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual -

PPA), na Lei nº 9.008, de 22 de junho de 2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias

LDO), e na Lei nº 9.145, de 06 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual

LOA). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

-- --·-·. ~-- ..... _ ----- -· 

PREFEITURA DO Mu'NI_CÍPIO. DE ' ARARAQUÂRA: · ·~o~-Ô-G .. (seis) dias do mês de 

ano de i2Ó18 (doís mil e: de'zoito) . -
-· ~ -~ - -...... ... ~ 

, . 

Publicada na Coordenadoria Executiva de J tiç~ Cidadania, na data supra. 

Arquivada em livro próp ri o 01/20 

.Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 13/dezembro/18- Ano XXXVIII- N2 9922. 
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